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TC 010.235/2017-5 
Tipo: Tomada de Contas Especial  

Unidade jurisdicionada: Município de Mata Roma 
Responsáveis: Lauro Pereira Albuquerque (CPF 
013.942.313-34) 

Assunto: Reenvio de comunicação 
 

 

DESPACHO 

   

1. Ante o insucesso na entrega de comunicação ao destinatário Lauro Pereira Albuquerque, CPF 

013.942.313-34, conforme AR de devolução JJ890563137BR, com indicativo de “não existe o número” 

(peça 35) propõe-se que seja enviada nova comunicação ao endereço que consta no formulário de peça 

39. 

2. Caso não haja sucesso na entrega ou não seja apresentada resposta, essa comunicação será 

considerada mera tentativa de notificação, ficando caracterizada a não localização do destinatário e 

autorizada, desde logo, que a comunicação seja realizada por meio de edital a ser publicado no Diário 

Oficial da União, com fundamento no art. 22, inciso III da Lei 8.443/1992 c/c o art. 3º, inciso IV da 

Resolução – TCU 170/2004.  

 

 

SA/Secex-PI, 28 de janeiro de 2019  

 

 

 

 

João Leopoldino Ferreira Neto  

    Chefe de Serviço Substituto  

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60899745.
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